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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2022-PMSC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.2022.0078/PMSC

TIPO Menor preço por ITEM
MODO DEDISPUTA Aberto

BASE LEGAL
Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019,Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, queregulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, assim comoas cláusulas e condições constantes deste Edital.

OBJETO A presente Licitação tem por objeto é a Contratação de pessoa
jurídica para aquisição de uma unidade móvel veterinária para
castração de animais de pequeno porte, denominado Castramóvel,
com todas as instalações, mobiliários e equipamentos necessários
para o atendimento ao público. Conforme descrições constantes no
Anexo I – Termo de Referência do Edital.

DIA HORÁRIO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 30/03/2022 09:29

ABERTURA DA SESSÃO 30/03/2022 9:30 min
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste editalseráobservado o horário de Brasília.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITALÓrgão: Prefeitura Municipal de São CristóvãoEndereço: Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Centro Histórico/Setor de Licitações.Pregoeiro(a) e Equipe de PregãoCelular (79) 3045-4930 / 99657-2784E-mail do(a) Pregoeiro(a) – licitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.brOBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br ehttps://www.saocristovao.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou na dirigir-se aPrefeitura Municipal de São Cristóvão no endereço acima citado.LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.brAs informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones daplataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-6633 / 3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) ou pelo e-mailcontato@licitanet.com.br
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.2022.0078/PMSC

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sobnº 13.128.855/0001-44, com sede no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro,São Cristóvão, Estado de Sergipe, CEP. 49.100-000, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A),designado pela Portaria constantes nos autos, torna público que realizará o certame licitatóriona modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. Este procedimentoadministrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da Leinº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993atualizada, observada a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipaln° 52/2019, o Decreto Municipal n° 15/2009, que regulamenta o Pregão, e será regido pelascondições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram examinadospela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste ProcessoAdministrativo, observando o seguinte:
1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO:

1.1. Contratação de pessoa jurídica para aquisição de uma unidade móvelveterinária para castração de animais de pequeno porte, denominadoCastramóvel, com todas as instalações, mobiliários e equipamentosnecessários para o atendimento ao público, conforme condições e exigênciasestabelecidas neste instrumento. Conforme descrições constantes no Anexo I– Termo de Referência do Edital.
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realizaçãodesta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferidopara o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
2 – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

UNIDADEORÇAMENTÁRIA AÇÃO ELEMENTODE DESPESA FONTE DE RECURSO VALOR

2061 2009 44905200 FEDERAL(VINCULADO) 17000000 R$ 250.000,00
PRÓPRIOS(CONTRAPARTIDA) 15000000 R$ 15.000,00

TOTAL R$ 265.000,00
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigênciasconstantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, quepertençam ao ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmenteconstituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente osdocumentos nele exigidos e demais normas aplicáveis à espécie, além das empresasque estejam enquadradas na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,conforme o procedimento previsto na Lei Complementar n.° 52/2019 e demais
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legislação.
3.2.Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Municipal nº 52/2019 e LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quanto a verificação dasua condição de micro empresa ou empresa de pequeno porte, através dasinformaçõescontidas no CNPJ.
3.3. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuaissediados formalmente no Município de São Cristóvão, Sergipe, terão o tratamentodiferenciado previsto na Lei Complementar n° 52/2019, com prioridade decontratação destas nos casos em que ofereçam preços até o limite de 10% (dez porcento) do melhor preço válido.
3.4.A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da leiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crimede que trata o art. 299 do código Penal, sem prejuízo do enquadramentoem outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital.
3.5.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintesdeclarações:
3.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, adeclarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fatoimpeditivoda habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;
3.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências dehabilitaçãoe especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §4º do Art. 26do Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº335/2019;
3.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese(s)de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normase especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,Portariase Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;
3.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;
3.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e emqualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à LeiFederal nº 9.854, de27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;
3.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIODE SÃO CRISTÓVÃO/SE que mantenham vínculo familiar com detentorde cargo em comissão ou função de confiança, atuante na árearesponsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a elehierarquicamente superior, (art. 9º da lei 8.666/1993)
3.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ouabatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) eencargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e



_________________________________________________________________________________________PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPaço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, Sergipe,CEP 49.100-000 – CNPJ: 13.128.855/0001-44 Página 4

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos eoutras quaisquer que incidam sobre o serviço;3.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declaraçõesapresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las.
3.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma apresente para os fins de direito a que se destina.
3.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº123/2006,a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para aqualificação como Microempresa / Microempreendedor Individual /Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo,estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, não enquadrandoem nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06,alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 eDecreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências superiores;
3.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendoestarregularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET – licitaçõesonline:www.licitanet.com.br no site: www.licitanet.com.br.
3.6.Não poderão participar deste Pregão:
3.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falênciaou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ouliquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas emrecuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pelainstância judicial competente, que certifique que a interessadaestá aptaeconômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nostermos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de04/10/2011);
3.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com aAdministração Pública. Para verificação das condições definidas nestaalínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto aoCadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas-CEIS;
3.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida decontratar com este Município;
3.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas oupunidascom suspensão ou impedidas de licitar por órgão da AdministraçãoPública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sidopublicado na imprensaoficial;
3.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição

das consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor dalicitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ouresponsável técnico.
3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçãoda senha privativa do licitante.
3.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação,compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e àhabilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficialdo Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;3.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discosmagnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvoquando expressamentepermitidos no Edital;
3.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenascomo formade ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
3.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação nocertame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos osdocumentos apresentados;
3.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, asmesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pelaLei Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras deidentificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demaisavisos emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nosmomentos e tempos adequados.

4 DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
4.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada paraabertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, osinteressados poderão formular consultas através do sistema de acordo como número da licitação.
4.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboraçãodo Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
4.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantes e a administração pública municipal.

5DO CREDENCIAMENTO:
5.1. Do Pregão Eletrônico
5.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suasfases.
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5.3. O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet.
5.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), com suporte para Equipe deApoio, e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, com aautoridadecompetente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores dosistema de Pregão Eletrônico.
5.5. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação
5.6. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônicodeverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível, obtida junto oPORTAL DA LICITANET (https://licitanet.com.br/).
5.7. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação deprocuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindopoderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atos e operações nosistema.
5.7.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejamexpressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrênciade tal investidura.
5.8. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão serutilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação docredenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado.
5.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não cabendo aoLICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitaçãoresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros.
5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento daproposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico observado data ehorário limite estabelecidos.

5.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.
6.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perda denegócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oude sua desconexão.
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

https://licitanet.com.br/
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8.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) dias úteisanteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinte endereço:https://licitanet.com.br/.
8.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima nãoserão considerados.
8.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter a indicaçãodo objeto e elementos necessários sobre o tema.
8.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuaisimpugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicaçãooriginária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.
8.5. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital edos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado dadata da impugnação.
8.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serãodivulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e no campoespecífico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresas interessadas emparticipar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionado Órgão, obrigadas aacessá-los para a obtenção das informações prestadas.
9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nesteEdital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
9.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostae os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
9.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

9.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com osdocumentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTAcom a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”,incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORMESOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da SessãoPública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do SistemaEletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapade envio dessa proposta de preços;
9.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTERNENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE,visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo daspropostas.
9.3.3. Em caso de identificação da licitante na propostacadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
https://licitanet.com.br/
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9.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que foremefetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo comofirmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos emsessão pública;9.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital eseus anexos. Em caso de discordância existente entre asespecificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificaçõesconstantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerãoàs últimas;
9.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídostodos os insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra,materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos equaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução doobjeto desta licitação.
9.3.7. Apresentar catálogo junto à proposta de preço para análisetécnica da Comissão de Licitação.

9.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, osdocumentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessadocumentação.
9.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantemelhor classificado somente serão disponibilizados para avaliaçãodo(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento doenvio de lances;
9.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
9.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ousubstituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormenteinseridos no sistema;
9.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem declassificação entre as propostas apresentadas, o que somenteocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.
9.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantemelhor classificado somente serão disponibilizados para avaliaçãodo(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento doenvio de lances.
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9.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçõesassumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo comoverdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bemcomo acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficandoresponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desua desconexão.
9.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processode certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da MedidaProvisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos epresumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se oenvio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
9.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possamser conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.

9.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade dodocumento, o(a) Pregoeiro(a), solicitará de imediato que aempresa, deverá, obrigatoriamente, remeter via correios asvias autenticadas ou apresentar as originais no endereçodescrito no preâmbulo deste edital.
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

10.1.1. Valor unitário e total do item;
10.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçõessimilares à especificação do Termo de Referência: indicando, no quefor aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número doregistro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada/Fornecedor;
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidamdireta ou indiretamente no serviço;
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueralteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de sua apresentação;
10.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II desteEdital.
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11. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES:
11.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessão pública,verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar emperfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 9 do edital;11.2. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃODETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com asexigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgãorequerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam emconformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;
11.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado oumanifestadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meiodo sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;
11.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamenteinexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua propostarejeitada na fase de aceitabilidade;
11.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena deserem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;
11.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única eexclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à propostaque cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos);
11.10.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações;
11.11.A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nosúltimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
11.12.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadosnesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;
11.13.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente;

https://licitanet.com.br/,
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11.14.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitiro reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;
11.15.Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORESUNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerandoas quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso sejaencerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderáconvocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar aatualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso alicitante permaneça inerte;
11.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar;
11.17.Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em temporeal, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demaislicitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
11.18.Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderá alertaro proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, oexcluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
11.19.A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilitao sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
11.20.No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva doPregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes paraa recepção dos lances;
11.21.O(a) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, semprejuízo dos atos realizados;
11.22.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadasomente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fatopelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação nosite https://licitanet.com.br/;
11.23.Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durantea sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peloSistema ou de sua desconexão;
11.24.A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances ena manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenaçãodas propostas de preços;
11.25.Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação demicroempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada aetapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

https://licitanet.com.br/
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11.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas depequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores daprimeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como dasdemais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;
11.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostasapresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejamiguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhorclassificada, depois de encerrada a etapa de lances;
11.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valorinferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controladospelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;
11.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadadesista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas asdemais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido nosubitem anterior;
11.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas eempresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidosnos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
11.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item,convocação será em favor da proposta originalmente vencedora docertame.

11.26.O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sidoapresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
11.27.Em igualdade de condições, como critério de desempate, será asseguradapreferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

11.27.1. Produzidos no País;
11.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
11.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e nodesenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV daLei nº 8666/93);
11.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva decargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado daPrevidência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas nalegislação;
11.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemaeletrônico dentre as propostas empatadas.
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11.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenhaapresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada anegociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O(a) pregoeiro(a)solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie aproposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:12.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o(a) pregoeiro(a) examinaráa proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação noedital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º do art. 26, everificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado odisposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 335/2019.
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preçofinal superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamenteinexequível;
12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos esalários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atoconvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando sereferirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quaisele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita;
12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte equatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
12.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimode 02 (duas) horas à 24(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação daproposta.

12.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, a critério e juízo deconveniência, por iguais e sucessivos, suficientes para sanar a causa, a fimde obter a melhor proposta, pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita ejustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, eformalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a);
12.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),destacam-se os que contenham as características do material ofertado, taiscomo marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
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prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior enviopelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
12.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a)Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assimsucessivamente, na ordem de classificação;
12.6.4. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informandono “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;
12.6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação emcondições diversas das previstas neste Edital;
12.6.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar aproposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante paraque seja obtido preço melhor;
12.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes;
12.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas eempresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, eantes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação,pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso;
12.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a)verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

13. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

13.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso desociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seusadministradores.
13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadasde prova de diretoria em exercício.
13.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização parafuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim oexigir.
13.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com oobjeto desta licitação.

13.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
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13.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova deinscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílioou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.
13.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante aapresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aTributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal,conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 3, de 22/11/2005, alteradapela Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 1, de 2006;
13.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante aapresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pelaFazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
13.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, medianteapresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pelaFazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;
13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, da CertidãoNegativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF(art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93);
13.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça dotrabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva comefeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

13.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequenoporte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) destecertame, para efeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou Termo Contratual,nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei Municipal nº 52/2019;
13.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, devemobrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3 a 11.2.7.deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o art. 43 da LeiComplementar nº. 123/2006.
13.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital,será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porteadjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partirdo momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igualperíodo, a critério da Administração, para a regularização da documentação,pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas oupositivas com efeito de certidão negativa, conforme o §1º do art. 43 da LeiComplementar nº. 123/2006;
13.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.,implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sançõesprevistas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar asLicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)contratação(ões), ou revogar a licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2º da LeiComplementar nº. 123/2006.
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13.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº.8.666/93).
13.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s)pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execuçãopatrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31, II da Lei nº.8.666/93).

13.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DACONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93):
13.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º daConstituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não mantém emseu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno detrabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda,qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição deaprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante noANEXO III do edital.

14.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
14.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica dedireito público ou privado, comprovando que forneceu produto(s)similar(es) ao(s) especificado(s) no TERMO DE REFERÊNCIA -ANEXO I deste edital, e/ou atestando a aptidão para o desempenhode atividade(s) pertinente(s) e compatível(is) com o fornecimento,objeto desta licitação.
14.1.2. A licitante deverá apresentar o CAT (Certificado de Adequação àLegislação de Trânsito) e CCT em vigência (Certificado de CapacidadeTécnica) expedidos pelo Denatran, de acordo com aResolução/Contran 291/2008 e Inmetro respectivamente.

14.1.3. Apresentação de catálogo junto à proposta de preço paraanálise técnica da Comissão de Licitação.

14.2. OUTROS ELEMENTOS:
14.3. Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante,servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pelalicitação (Art.9º, inciso III, da Lei 8.666/93); conforme modelo constante noANEXO VI do edital.

14.4. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data desua emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validadediferente.
14.5. Os documentos de habilitação, relacionados no item 13, deverão sercadastrados previamente no sistema, no momento em que, o licitantecadastre sua proposta de preços. As documentações cadastradas pelas
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empresas participantes são bloqueadas para os demais participantes,inclusive o(a) Pregoeiro(a).
14.6. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora dalicitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serãoautomaticamente disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).
14.7. Os documentos exigidos para habilitação e, incluídos na plataforma,somente serão encaminhados ao Pregoeiro(a), quando ocorrerimpedimentos na leitura e ou problemas técnicos (falha no download doarquivo) que dificultem o acesso da identificação da empresa, poderá serconcedido o prazo de até 5 (cinco) dias úteis após aSessão/comunicado pela Pregoeira, os documentos eximir ausência dedocumento e ou autenticidade, logo, deverão ser encaminhados via originalou cópia autenticada, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter,em sua parte externa, os dizeres:

APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPAÇO MUNICIPAL, PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP49.180-000 – SÃO CRISTÓVÃO – SEEMPRESA:DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOSREF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021.ATT: PREGOEIRA
14.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisórianº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidosverdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio dedocumentos originais e cópias autenticadas em papel.
14.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.
14.10.A critério do(a) pregoeiro(a), o prazo estabelecido no subitem 12.6. poderáser prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados nasessão pública.

15. DA IMPUGNAÇÃO:
15.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o atoconvocatório do pregão;
15.2. Apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada noPRAZO DE 24 HORAS, devendo ser protocolada junto ao Protocolo da PrefeituraMunicipal de São Cristóvão/SE, situada no Centro Administrativo daPrefeitura Municipal de São Cristóvão, Largo São Francisco, CEP 49.100-000,São Cristóvão/SE, de segunda a sexta-feira no horário de 08:00 às 13:00
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horas ou encaminhada via e-mail licitacao@saocristovao.se.gov.br.

15.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para arealização do certame.

15.4. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação,aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ouirregularidades que a viciaria, hipótese em que tal comunicação não terá efeito derecurso.
16. DOS RECURSOS:16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifestea intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não orecurso, fundamentadamente.

16.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, masapenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
16.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrerimportará a decadência desse direito.
16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo detrês dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando osdemais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentaremcontrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, quecomeçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhesassegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.

16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, noendereço constante neste Edital.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados eos que dele dependam.

mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando olicitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumentoequivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termosdo art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados osprocedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa delances.
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta.

17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderá serconvocado através do e-mail, de acordo com a fase do procedimentolicitatório.
17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos noHABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,após a regular decisão dos recursos apresentados.
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridadecompetente homologará o procedimento licitatório.
19. DO PAGAMENTO:
19.1. O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, seráefetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) diascorridos, contados do recebimento do objeto, após a apresentação da respectivadocumentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõeArt. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n°8.666/1993 e suas alterações.
19.2. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional doSeguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;19.3. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissãoda CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da respectivareapresentação;
19.4. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feitapreviamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos doprocesso próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
19.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçãoqualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
19.6. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentosexigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automática doprazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;
19.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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19.8. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese deeventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelodescumprimento das cláusulas, contidas no Anexo I - Termo de Referência.
20. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
20.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitanteadjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para a assinatura doinstrumento Contratual correspondente, conforme Anexo VI - Minuta do Contrato, e aretirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazopoderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito àcontratação.
20.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura docontrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando sujeita aspenalidades previstas no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, garantida a ampladefesa, sem prejuízo das demais cominações legais.
20.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao(a) Pregoeiro(a) que convocará asLicitantes remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demaispropostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem daclassificação, até que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a suaautora declarada vencedora e convocada para assinar o Contrato.
20.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura do contrato ou deinstrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade daproposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município de SãoCristóvão, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade acima referida.
20.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantedurante sua vigência.
20.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da sua assinatura ou, quandoexpresso, a partir da Ordem de Fornecimento, repeitada a vigência dos respectivoscréditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

21. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/CONTRATADO:

21.1. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou prestaçãodos serviços licitados em prazos, condições e características estipulados no Termo deReferência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções prevista;
21.2. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais comoencargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistase previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório, taxas e multasque incidirem no fornecimento do objeto e demais despesas operacionais,administrativas e legais;
21.3. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando
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todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidadesverificadas;
21.4. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.

21.5. Fornecer o item, objeto do certame em estrita conformidade com as especificaçõesexigidas no Anexo I - Tertermo de Referência, e em consonância com a propostade preços e fase de lances;

21.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relaçãoàs especificações do edital;

21.7. A garantia do equipamento (Castramóvel) deverá ser total, sem limite dequilometragem, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa, comcobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses a contar do efetivo recebimentodo equipamento pelo contratante.;21.8. Conjunto sinalizador visual: garantia mínima de 12 (doze) meses;

21.9. Grafismos: garantia mínima de 12 (doze) meses;

21.10. Ar condicionado: garantia mínima de 12 (doze) meses;

21.11. No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e oproblema solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data dasolicitação/notificação oficial;

21.12. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar ecomprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis(máximo), condicionada à aceitação do Contratante;

21.13. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindoou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgãointeressado;

21.14. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato;

21.15. Assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido na convocação.
22. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
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22.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conformedispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela Administraçãona ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80, da referida Lei, emsua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio, comantecedência mínima de 30 (trinta) dias.
23. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
23.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do serviço;
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado comoutrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ouincorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado paraacompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art.67 da Lei nº 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, queprejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados edeterminados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinadoo contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretandomodificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 daLei nº 8.666/1993;
n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por prazosuperior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, graveperturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões quetotalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório deindenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações emobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito deoptar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sejanormalizada a situação;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela administraçãodecorrente do serviço, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em caso decalamidade pública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, assegurado aocontratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõesassumidas até que seja normalizada a situação;
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p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em sua atualredação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditivada execução do contrato;

23.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpa daCONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais devemser devidamente comprovados.
23.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sanções penaiscabíveis.
23.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposiçãojudicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, doartigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmente quando aadjudicatária:

a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridosapós o prazo previsto neste edital;
b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem aexpressa anuência do órgão gerenciador.
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial docontrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmentecontratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamentecorrigido à data da supressão.

23.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação,desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
23.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita efundamentada da autoridade competente.
24. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO24.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I deste edital, nostermos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 8.883/94,mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação de serviços,para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com aespecificação pretendida;
b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimentoprovisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviçosadquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições deutilização, além de atender às especificações do objeto contratado.

24.2. A entrega do Castramóvel deverá ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias apósrecebimento da Nota de Empenho.
24.3. O Castramóvel poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo comas especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo sercorrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a custa da
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Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
24.4. O Castramóvel deverá ser entregue devidamente protegido, de forma a não se sujeitara danificações no transporte, de segunda- feira a sexta- feira, das 8h00 às 14h00,sem nenhum ônus para a Contratante, na sede da Prefeitura Municipal de SãoCristóvão, localizado na Praça São Francisco, S/N — Centro Histórico, CEP — 49100-000, São Cristóvão.
24.5. O Castramóvel deverá possuir todas as características mínimas descritas nasespecificações e de acordo com os padrões exigidos pelo DETRAN e Código Nacionalde Trânsito. Será aceite equipamento com características superiores, bem comoopcionais não exigidos nas especificações, desde que atendam a todos os requisitosmínimos exigidos nas especificações.
24.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez esegurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução docontrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:25.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder emqualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar ainstrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação quedeveria constar originalmente da proposta;
25.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condiçõesde participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas nosartigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93.
25.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serãoprestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio lotados na CPL,situada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, PrefeituraMunicipal/DILCC – Diretora de Licitações e Contratos Centralizados.
25.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital noslocais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente naComissão ou através do endereço eletrônico licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
25.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos eespecificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como osseguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax).
25.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidosneste Edital e não apresentados em momento oportuno;
25.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas decaráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste Editalou pelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.br.
25.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base nalegislação em vigor;

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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26. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presente licitação, porilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.
27. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 ANEXO I – Termo de Referência ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços ANEXO III – Modelo de Declaração de Ciência e Concordância com o Edital ANEXO IV – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional ANEXO V – Modelo de Credencial/Pocuração ANEXO VI – Modelo de Declaração Relativa à Dispositivo da Lei deLicitações. ANEXO VII – Minuta do Contrato
28. DO FORO
28.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe, para dirimir

dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente.
São Cristóvão/SE, 16 de dezembro de 2022.
____________________________________Thaís Rocha Passos de SouzaPregoeiro(a)
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO

O objeto do presente termo de referência é o pregão eletrônico para Contratação de pessoa
jurídica para aquisição de uma unidade móvel veterinária para castração de animais de
pequeno porte, denominado Castramóvel, com todas as instalações, mobiliários e
equipamentos necessários para o atendimento ao público, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
A aquisição será regida pela Lei n. 10.520/02 e seu Regulamento (Decreto n. 3.555/00) que
instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei n. 8.666/93, de 21 de junho de
1993, Lei Complementar n. 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto
Municipal n. 15/2009 que regulamenta o Pregão, Instrução Normativa n. 002/2017, Decreto
Municipal n. 369/2017 que regulamenta os processos de pagamento, bem como pelas
condições estabelecidas neste instrumento.

3. DAS CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR DE REFERÊNCIAIten Descrição Quantidade Valor médioorçado
18819 VEÍCULO TRAILERCASTRAMÓVEL 01 R$ 259.725,00

3.1. VALOR ESTIMADO POR EXTENSO: R$ 259.725,00 (duzentos e cinquenta e nove mil,
setecentos e vinte e cinco reais.
3.2. ESPECIFICAÇÕES
Dimensões
 Comprimento máximo total: 8,5 metros
 Comprimento mínimo total: 8 metros
 Comprimento máximo da carroçaria: 6,5metros
 Comprimento mínimo da carroçaria: 6 metros
 Largura máxima da carroçaria: 2,4 metros
 Largura mínima da carroçaria: 2,5 metros
 Altura máxima do chão ao teto: 2 metros.
 Altura mínima do chão ao teto: 3 metros
 Dois Eixos aro 14” Um conjunto de roda e pneus para este, macaco, triângulo e chave de
rodas, atendendo a legislação de trânsito.
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Chassis
 Perfis estruturais do chassi: estrutura com longarinas estruturais em perfis ‘U’100X40X3 mm, reforçadas com travessas em perfis 100X40X3, lança fabricada em perfil ‘U’100X40X4,76 mm-(3/16); Perfis estruturais das laterais e do teto: Em perfis fabricados em aço galvanizado ouduralumínio extrudado tipo cartola, dispostos simetricamente nas laterais e teto. Na parede frontal as colunas serão reforçadas com perfis de aço carbono parasustentação do aparelho condicionador de ar. Os perfis utilizados deverão resistir a cargaspontuais (Concentradas e estáticas) de 250 kg, tan to para as laterais, quanto para oteto.
Não será admitida união da estrutura aos chassis por parafusos, colas ou rebites, o processode fixação tem que se impreterivelmente por solda MIG.
Suspensão
 Sistema de feixes de molas com 6 lâminas SAE5160, espessura de 7,94 mm, largura 50,8mm,comprimento 740 mm, com tempera 40 à 45 HCR, olhal de 21 mm.
Eixos, rodas e pneus
 Dois eixos com rodas 14 polegadas e ponta de eixos compatível com o peso do trailer ecom pneus novos 185/Rl4 14 polegadas com estepe.
Freios
 Sistema de freio inercial, freio a disco com sistema de freio de estacionamento comsistema de desligamento manual para manobras de ré.
Revestimento interno
 O Revestimento interno será em chapas de alumínio lisa, liga 3105- H26 tanto para asparadas laterais, quanto para a parede frontal e traseira, fixadas aos perfis estruturais porselarite a base de poliuretano livre de solvente com acabamento lavável e higiênico.Assoalho: Assoalho em compensando naval de 15 mm, com tratamento anti mofo e antibactéria revestido por manta vinílica anti mofo tipo decorflex LG hospitalar 2.0 mmantibactericida e anticontaminação atendendo as normas RDC50.
Não será admitido fixação do revestimento interno e externo por parafusos ou rebites, oprocesso de fixação tem que ser impreterivelmente por selante a base de poliuretano livre desolvente
Revestimento externo
 Revestimento externo do trailer será em chapas perfilados de alumínio liga 3105 H-26(corrugadas para maior rigidez ao alumínio) chapas de alumínio, tanto para as paredeslaterais quanto para as paredes frontal e traseira, fixadas ao perfis estruturais por selante abase de poliuretano livre de solvente. O teto será de chapa de alumínio lisa liga 3105 H-26.Pintura externa das partes metálicas na cor branca;
Não será admitido fixação do revestimento interno e externo por parafusos ou rebites, oprocesso de fixação impreterivelmente por selante a base de poliuretano livre de solvente.
Portas e janelas
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 02 Portas (Entrada e saída para evitar contaminação cruzada), ambas do lado direito dotrailer, 01 porta na traseira e 01 porta na dianteira . Confeccionadas no mesmo material dotrailer com fechadura e chave 02 Janelas em vidro e alumínio com fechamento automático;03 Portas internas VAI E VEM interligando os 04 ambientes.
Isolamento Paredes e teto internos: As paredes e teto interno receberão isolamento térmico —acústicos através de placas de isopor em placas de poliestireno ou em manta térmicaacústica isofit de 50 média densidade, aplicadas na parte interna da unidade, entre a paredeinterna e a parede externa, garantindo o melhor conforto técnico e acústico. O revestimentodas laterais e portas, divisórias e teto interno deverão ser em chapa de alumínio, a estruturado trailer com acabamento nas junções por perfis específicos e acabamento em PU, materialvedante que garante maior vida útil da unidade com acabamento lavável e higiênico. Piso: Constituído de madeira compensado tipo naval, com l5 mm de espessuraresistente a ação da água e fungos, preso por parafusos tipo francês com cabeça embutida,evitando ressaltos que possam comprometer a qualidade. Sobre a madeira será colado pisovinílico resistente, de fácil limpeza e assepsia. A superfície sobre a qual será instalado o pisodeverá estar previamente limpa, seca e isenta de irregularidades. As perfuraçõesprovenientes dos parafusos de fixação de contrapiso de madeira na estrutura metálicadeverão ser totalmente preenchidas com massa rígida bicomponente adequada, para nãointerferir a fixação do piso;
Ar condicionado O trailer deverá possuir três aparelhos de ar condicionado de 9000 BTUS Split frio, tendocomo função manter o ambiente refrigerado
Sistema elétrico Suprimento auxiliar de energia elétrica (GERADOR) com potência e produtividadesuficiente para todo o período de funcionamento. Todo o cabeamento, barramentos edisjuntores serão conforme NBR e ABNT. Serão divididos em quantos circuitos foremnecessários e centralizados em um QDG (Quadro de Distribuição Geral); A iluminação será por lâmpadas de LED sobrepostas ao teto ou fixadas na lateral, eatenderá as normas de luminotécnica. Serão instalados pontos de energia para osequipamentos nas proximidades das Mesas, no padrão vigente e nas normas especificadas,com tensão de 220 Volts e 127 Volts, suficientes para ligação de todos os aparelhos elétricosinstalados no interior do veículo. Os condutores serão em cobre ou alumínio isolados com camada de plástico para nomínimo 700 v, com bitolas compatíveis com os projetos específico. Para conexão com redesexternas será fornecida extensão de 25 metros em cabo PP a ser dimensionado no projetoelétrico, com conectores industriais tipo Steck. Na unidade será colocada tomada industrialcompatível com o projeto elétrico para receber a conexão externa. Instalação elétrica da carroceria conforme normas do CNT (Adequação na posição daslanternas traseiras); adesivos refletivos, conforme deliberação 27 de 18/04/2001 doDenatran.
Sistema hidráulico e segurança
 Com dois reservatórios, um para água potável, um para água servida, ambos comcapacidade de no mínimo 200 litros cada com sistema interno de quebra ondas, sendo que aalimentação se dará através de bomba elétrica centrífuga com potência de no mínimo (06)seis metros de coluna d´água). As uniões e junções serão devidamente calafetadas comproduto vedante flexível, a base de poliuretano, de elasticidade permanente, com curaacelerado que se polimeriza com a própria unidade do ar. Corrente de segurança paraconectar ao engate da unidade trator. Será instalado 01 (Um) extintor de incêndio, 2 kg, tipopó químico seco ABC. Os extintores de uso múltiplo para as classes A, B e C utilizammonofosfato de amônia siliconizado como agente extintor. O agente pó ABC isola
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quimicamente os materiais combustíveis de classe A, derretendo e aderindo a superfície domaterial em combustão. Atua abafando e interrompendo a reação em cadeia de incêndio declasse B. Não é condutor de eletricidade. Devido a sua fácil operação e uso universal. Osextintores ABC são indicados para proteção residencial e comercial, com aplicações para aindústria. Extintores portáteis leves, de fácil manuseio e alta eficiência, muito utilizados nocombate a princípio de incêndio que requer fácil deslocamento do equipamento paraproporcionar a proteção de áreas pequenas e médias. Haste de aterramento (A serutilizada somente quando o ponto de rede externa não possuir aterramento).
Móveis

 Confeccionados em MDF com revestimento melamínico interno e externo, comacabamento texturizado, com alça de espessura de 9 mm, com acabamento empintura eletrostática na cor branca. Os cantos e bordas devidamente boleados(arredondados) para evitar escoriações nos usuários. Todas as gavetas serão comcorrediças metálicas e mecanismo de travamento (evita abertura durante alocomoção).

COMPOSIÇÃO DAS SALAS DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DO TRAILER:
SALA DE TRICOTOMIA:
- 01 Aparelho de ar condicionado tipo Split de 9.000 BTUS;- 01 (Uma) Balança digital veterinária plataforma grande de aço inox com pesagem máximade l50kg;- 01 (Uma) Mesa para Toca fabricada em MDF 10 mm- 01 (Um) conjunto mobiliário modular com um gabinete lavatórios, dotados de cuba em açoinox AISI 304, torneira tipo bica com acionamento no pedal, para evitar contaminaçãocruzada.- 01 (Um) Kit display contendo um toalheiro para papel, dispenser para sabonete líquido eálcool em gel;- 01 (Um) Aviário aéreo fabricado em MDF posicionado acima do conjuntoo mobiliáriomodular;- 01 (Uma) Janela em vidro e alumínio com fechamento automático, com tela mosquiteiroinstalado por fora do trailer.- 01 (Uma) Porta ‘FOLHA' com acesso externo- 01 (Uma) Porta VAI E VEM com acesso a sala cirúrgica- 01(Uma)Porta VAI E VEM com acesso a sala antissepsia/paramentação.- 01 (Uma) Porta VAI E VEM com acesso a sala tricotomia- 01 (Uma) Janela em vidro e alumínio com fechamento automático, com tela mosquiteiroinstalado por fora do trailer.
SALA CIRÚRGICA:- 01 (Um) Aparelho de ar condicionado do tipo Split de no mínimo de 9.000 Btus- 01 (Um) Exaustor- 01 (Uma) Mesa cirúrgica veterinária com regulagem de altura e suporte para soro. O corpoda mesa fabricado em tubo de aço com pintura Epóxi (eletrostática) de alta resistência e aspernas com regulagem de altura GALVANIZADAS. Tampo em aço inoxidável, com vincos efuro para escoamento, suporte para Som, balde de Alumínio. MEDIDAS: 1,15 cmcomprimento x 0,65 cm de largura x 0,90 cm de altura até 1,40 cm.- 01 (Uma) Porta VAI E VEM com acesso a sala pós cirúrgico.- 01 (Uma) Porta VAI E VEM com acesso a sala assepsia/paramentação .- 01 (Uma) Porta VAI E VEM com acesso a sala de tricotomia
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SALA PÓS-CIRÚRGICA:- 01 (Um) Aparelho de ar condicionado do tipo Split de no mínimo de 9.000 BtuS- 01 (Um) Exaustor- 01 (Um) Conjunto mobiliário modular com gabinete lavatório dotado de cuba de aço inoxAISI 304,torneira tipo bica com acionamento no pedal, para evitar contaminação- 01 (Um) Kit display contendo um toalheiro para papel, dispense para sabonete liquido eálcool em gel;- 01 (Uma) Mesa fabricada em MDF de 10 mm branco medindo 1m de largura x 40 cmprofundidade x75cm de altura;- 01 Armário em torre posicionado ao lado do gabinete- 01 Refrigerador tipo frigobar de 80 litros.- 01 (Uma) Autoclave, com câmera em aço inox ou alumínio, capacidade de 21 litros. Válvulaantivácuo, selo de segurança; painel de controle com leds e botões indicativos das funções,com escalas de pressão e temperatura, puxador com sistema de segurança paradespressurizarão automática, bandejas com suporte em aço inoxidável;- 01 Uma Gaiola com capacidade para 8 animais, divisória central, removível, bandejacoletora de fezes, estrutura em aço carbono 15mm e arame industrial de 3 e 4 mm.Acessórios removíveis para facilitar a limpeza, medidas 2,00x0,60x1,20 (altura, largura,comprimento) espaçamento de 4cm da malha, dois módulos de 6 eixos 6ÓK70(comprimento, altura), 6 módulos superiores 40x50 (comprimento, altura) .- 01 Kit de anestesia portátil para administração de agentes anestésicos voláteis,inalatório, através de respiração manual ou espontânea, incluindo:- 01 Aparelho de anestesia;- 01 Cilindro de O2 de 15 litros;- 01 Válvula reguladora para cilindro de O2;- 01 Fluxômetro para O2;- 01 Umidificador;- 03 Máscaras de anestesia (P, M e G);- 17 Sondas endotraqueal com medidas diversas;- 01 Circuito baraka veterinário para anestesia;- 08 kits cirúrgicos simples para castração, cada kit composto por:- 01 Cabo de bisturi n°4;- 01Pinça anatômica com dente l6cm;- 01 Pinças hemostática Crile Curva l6cm ;- 0 l Tesoura cirúrgica ponta Fina Reta 15cm;- 01 Porta agulha Mayo Hegar l6cm ;- 02 Pinças Backhaus l 3cm;- 01 Gancho para castração;- 01 Caixa de inox de 20 x 10 x 5cm.- 01 Kit cirúrgico completo para castração, composto por:- 01 Cabo de bisturi n° 4:- 03 Pinças hemostática Kelly Reta l6cm;- 03 Pinças hemostática Kelly Curva l6cm ;- 01 Tesoura cirúrgica ponta Fina Reta 1 5cm;- 0l Afastador Farabeuf (par);- 01 Porta agulha Mayo Hegar l6cm.- 01 Pinça Dente de Rato l6cm;- 01 Pinça Anatômica l6cm;- 04 Pinças Backhaus 3cm;- 01 Gancho para Castração;- 0 1 Caixa de inox de 20 x 10 x 5cm;- 01 (Uma) Porta ‘ FOLHA ’ com acesso externo- 01 (Uma) Porta VAI E VEM com acesso a sala cirúrgica.
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Toldo Cobertura toldo retrátil (semiautomático) de no mínimo 3.00 x 2.00 metros, confeccionadoem lona trançada do tipo “Durasol ®” de alta resistência, fixado externamente na lateral outeto do trailer sobre a porta de acesso. fabricado com estrutura de tubo de aço galvanizadoou alumínio, abertura por sistema semiautomático.
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:4.1. As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dasseguintes dotações Orçamentárias:
UNIDADEORÇAMENTÁRIA

AÇÃO ELEMENTO DEDESPESA
FONTE DE RECURSO VALOR

2061 2009 44905200 FEDERAL (VINCULADO) 17000000 R$250.000,00PRÓPRIOS (CONTRAPARTIDA) 15000000 R$15.000,00TOTAL R$ 265.000,00
5. DA REQUISITANTEA presente contratação será destinada a atender as necessidades da Prefeitura Municipal deSão Cristóvão/SE.6. DA METODOLOGIAA forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o MENOR PREÇOPOR ITEM.
7. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃOA presente licitação objetivo atender a demanda por controle da população de cães e gatossem dono (de rua) de animais de estimação de pequeno porte pertencentes a cidadãos debaixa renda.Recurso do Ministério do Meio Ambiente, através da Emenda Parlamentar 2915343/202-Controle da População de Animais em Situações Excepcionais (Castração e AtençãoVeterinária — LDO 2021, art. 41, no Estado de Sergipe)

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO8.1 A entrega do Castramóvel deverá ocorrer no prazo de até 60 (sessenta) dias apósrecebimento da Nota de Empenho.8.2 O Castramóvel poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo sercorrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, a custa da Contratada,sem prejuízo da aplicação de penalidades.8.3 O Castramóvel deverá ser entregue devidamente protegido, de forma a não se sujeitar adanificações no transporte, de segunda- feira a sexta- feira, das 8h00 às 14h00, semnenhum ônus para a Contratante, na sede da Prefeitura Municipal de São Cristóvão,localizado na Praça São Francisco, S/N — Centro Histórico, CEP — 49100-000, São Cristóvão.8.4 O Castramóvel deverá possuir todas as características mínimas descritas nasespecificações e de acordo com os padrões exigidos pelo DETRAN e Código Nacional deTrânsito. Será aceite equipamento com características superiores, bem como opcionais nãoexigidos nas especificações, desde que atendam a todos os requisitos mínimos exigidos nas
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especificações.8. DA SUBCONTRATAÇÃONão será admitida a subcontratação da presente solicitação.9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICAPara fins de comprovação da capacidade técnica as licitantes deverão apresentar:9.1 Atestado ou certidão de capacidade técnica, fornecido por empresa jurídica de direitopúblico ou privado, declarando ter a licitante realizado ou estar realizando fornecimentopertinente e compatível em características, natureza, prazo e outros dados característicoscom o objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória. O atestado deverá conter: (a)Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço,telefone); (b) Local e data de emissão; (c) Nome, cargo e assinatura do responsável pelaveracidade das informações; (d) Indicação do fornecimento, cumprimento de prazos edemais condições de fornecimento.9.2 A licitante deverá apresentar o CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) eCCT em vigência (Certificado de Capacidade Técnica) expedidos pelo Denatran, de acordocom a Resolução/Contran 291/2008 e Inmetro respectivamente.9.6 Apresentação de catálogo junto à proposta de preço para análise técnica da Comissão deLicitação.10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO10.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificaçãoda conformidade da entrega realizada, de forma a assegurar o prefeito cumprimento doajuste, devendo ser exercido por representante da Contratante, especialmente designado, naforma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 2.271/1997.10.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base noscritérios previstos neste Termo de Referência.10.3 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento daprodutividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promovaa adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites dealteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n° 8.666/1993.10.4 A conformidade do objeto a ser entregue deverá ser verificada juntamente com odocumento da Contatada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com oestabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informado as respectivas quantidadese especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.10.5 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,conforme o disposto nos § 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666/1993.10.6 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidadesassumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislaçãovigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lein° 8.666/1993.10.7 Fica designada a servidora Jucileide Lima Santos, matrícula 01055, portadora daCI/RG n° 33362564 SSP/SE e inscrita no CPF XXX.973.815-XX, para exercer a fiscalizaçãoe o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67da Lei Federal n° 8.666/1993.10.8. Fica designado, como fiscal substituto o servidor Cleodon Teodosio da Silva,matrícula 0004219, portador do CI/RG n° 1346167 SSP/SE e inscrito no CPF n°XXX.130.505-XX, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato,nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei Federal n° 8.666/1993.10.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante deimperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou dequalidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratanteou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei n° 8.666/1993.11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATOO contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.
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12. DA FORMA DE PAGAMENTOO pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuadomediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados dorecebimento do objeto, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamenteatestada pelo setor competente, conforme dispõe Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinadocom o Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações.13. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA13.1 A garantia do equipamento (Castramóvel) deverá ser total, sem limite dequilometragem, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa, com coberturapelo período mínimo de 12 (doze) meses a contar do efetivo recebimento do equipamentopelo contratante.13.1 A garantia do equipamento (Castramóvel) deverá ser total, sem limite dequilometragem, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa, com coberturapelo período mínimo de 12 (doze) meses a contar do efetivo recebimento do equipamentopelo contratante.13.2 Conjunto sinalizador visual: garantia mínima de 12 (doze) meses;13.3 Grafismos: garantia mínima de 12 (doze) meses;13.4 Ar condicionado: garantia mínima de 12 (doze) meses;13.5 No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e oproblema solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data dasolicitação/notificação oficial;13.6 Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar ecomprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis(máximo), condicionada à aceitação do Contratante;13.7 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração ou aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo oureduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.13.8 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato.
São Cristóvão, 11 de março de 2022.

________________________________________Edmilson Santos Brito
Secretário Municipal do Meio Ambiente, Agricultura e Pesca

AprovoopresenteTermodeReferência,conformeprevistonalegislação,tendoemvistaqueomesmofoiElaboradodeformaconvenienteeoportunaparaatenderademandadestemunicípio.
MarcosAntôniodeAzevedoSantanaPrefeitoMunicipal.
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2022.

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.
Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação emepígrafe, de acordo com o objeto é a Contratação de pessoa jurídica para aquisição deuma unidade móvel veterinária para castração de animais de pequeno porte,denominado Castramóvel, com todas as instalações, mobiliários e equipamentosnecessários para o atendimento ao público, conforme condições e exigênciasestabelecidas neste instrumento. Conforme descrições constantes no Anexo I –Termo de Referência do Edital, declarando que:
 Executaremos as obras e os serviços objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº. ___/2022-PMSC, pelo preço de R$ _____________ (por extenso), no prazo máximo de ______(___________) dias vinculado, exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluídoneste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura do Contrato erecebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pelo Município, ao tempo em que,assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a serverificados na elaboração da proposta;
 Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de ______ (_________) diasconsecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e propostacomercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suaseventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suaseventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo devalidade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo dessesrecursos;
 Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários àperfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bemcomo da fiscalização do Município;
 Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificaçõestécnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dostrabalhos, de conformidade com as normas e padrões desse Município.
Atenciosamente,
_____________, de __________ de20__

_______________________________________(Nome e assinatura do representante legal)(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor)Nome da Empresa:Endereço:CEP:
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ANEXO IIIMODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE
Ref.: Pregão Presencial nº _____/2022.

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos ciênciade todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sobas penalidades cabíveis.
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e dedireito.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal

Carteira de Identidade (nº e órgão expedidor)Endereço:CEP:
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ANEXO IVMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO
Ref.: Pregão Presencial nº _____/2022.

DECLARAÇÃO
A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos finsrequeridos que:
a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta nalicitação em epígrafe.
b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no art. 1ºda Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que nãoemprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, nãotem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho;
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).
c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suasatividades.
DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídicaacarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, semprejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danos causados;

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais dedireitos.
(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2022.
Assinatura do representante legal da licitanteCargo ou Função
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ANEXO VMODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2022.

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DOSÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia econstitui seu bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO,ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar_______(NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao Município de SãoCristóvão, podendo entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas,juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, formular ofertas e lances depreços, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e,especialmente, renunciar ao prazo de recurso referente à fase de habilitação, enfim, praticartodos os atos que se tornem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandatojunto a este Município, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° ___/2022.
(local e data)

_______________________________________________(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)
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ANEXO VIMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À DOSPISITIVO DA LEI DE LICITAÇÕES
AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2022.

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa
____________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________, estabelecida
_________________________________________, não tem nos quadros de funcionários,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade ou responsável pela licitação em epígrafe. (Art.
9º, inciso III, da lei 8.666093)

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legaisdireitos.

_____________________________Local e Data
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ANEXO VII
MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UMLADO, O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXX, E,DO OUTRO, A EMPRESA ___________DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N°____/2022.
Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada noendereço na XXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo(a)seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada nestemunicípio de XXXXXXXX, Estado de XXXXXX, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx e R.G. nºxxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa _____________,localizada à _______________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, doravantedenominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _________, o Sr.______________, CPF nº. ____________________, têm justo e acordado entre si opresente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposições regulamentares contidasna Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.3. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica paraaquisição de uma unidade móvel veterinária para castração de animais depequeno porte, denominado Castramóvel, com todas as instalações,mobiliários e equipamentos necessários para o atendimento ao público,conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Conformedescrições constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento será efetivado

no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Os preços constantes na proposta da Contratada, perfaz o presente Contrato o valor

total de R$ ______________ (___________).
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNIT R$ V. TOTAL R$

§1° - Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados, conforme
as necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura
correspondente que deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: a) Certidão do
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FGTS-CRF; b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais; c) Divida Ativa da
União; e d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições previdenciárias.
§2° Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado
até 30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.
§3° Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
§4° O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem
bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome
e os dados da conta bancária (nº da agência e o nº da conta bancária, e o banco) do
fornecedor para que seja efetivado o pagamento/crédito.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até __ de _____ de2022.
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. Os produtos objeto deste Contrato serão entregues em local designado pela Secretaria
Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades indicadas pela
mesma, num prazo máximo de ____ (_______) dias consecutivos, contados a partir da
solicitação.
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado
o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do
prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de

2021, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

Órgão UnidadeOrçamentária Ação ouProjeto Atividade Elemento deDespesa Fonte deRecurso

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
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 Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades,
encargos, prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do
edital e seus anexos, do contrato e das demais cominações legais.

 Dar início à execução do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos conforme
especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido neste Termo de
Referência, quando solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de recebimento da Nota de Empenho (Ordem de Compra) expedida
pela CONTRATANTE e enviada através de endereço eletrônico.

 A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela
CONTRATANTE.

 Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente
condições de defeito ou em desconformidades com as especificações deste
termo e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má qualidade, no
prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação.

 Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE
quaisquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos,
independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa.


 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.


 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no

todo ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.
 Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se

pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido
pela administração.


 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
CONTRATANTE.

 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos
de recursos humanos, Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas de acidente de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no



_________________________________________________________________________________________PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPaço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Bairro Centro, São Cristóvão, Sergipe,CEP 49.100-000 – CNPJ: 13.128.855/0001-44 Página 43

desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam de
qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente dos
procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução contratual, adotados
pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver sujeita.

 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido na forma do preceituado no § 1º do Art. 65, da
Lei Federal 8.666/93, tomando-se por base o valor contratual.

 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de

Empenho (Ordem de Compra).
 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº
8.666/93 e suas alterações posteriores.

 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato.

 Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações
constantes do Termo de Referência.

 Designar servidores da Secretaria de Esporte e Lazer para acompanhar o fornecimento
dos produtos.

 Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.

 Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
instrumento.

 Indicar os locais e horários em que deverão ser entregue os produtos. A data e horário
para entrega das mercadorias devera o ser agendados previamente com o Setor de
Material e Patrimônio através do endereço: Centro Administrativo da Prefeitura Municipal
de São Cristóvão, Largo São Francisco, São Cristóvão/SE.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia
defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - Advertência.II - Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
decorridos, uma vez comunicada oficialmente.III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados a partir da comunicação oficial.IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a
licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão.II - Não mantiver a proposta injustificadamente.III - Comportar-se de modo idôneo.IV - Fazer declaração falsa.V - Cometer fraude fiscal.VI - Falhar ou fraudar na execução do contrato.
8.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a

CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior.
8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem 7.2,
a licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e
impedimento de contratar com a Administração Pública deste município, e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública poderão ser
aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando a dos
pagamentos a serem efetuados.

8.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens e
Serviços do município de São Cristóvão e no caso de suspensão de licitar, o licitante
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deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e no Contrato das combinações legais.

8.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de
Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no item 7 deste
instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da

cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93, na
forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da
Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art.
79 do mesmo diploma legal.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS
11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ___/2022 que, simultaneamente:
 constam do Processo Administrativo que a originou;
 não contrariem o interesse público;II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002;III - nos preceitos do Direito Público;IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
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§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº.
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §2º, II da lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidor

deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir
a qualidade desejada.
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da

Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado de Sergipe,

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Cristóvão/SE, ____ de ______________ de 2022.

________________________________
CONTRATANTE

________________________________
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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I - ___________________________________________
II - ___________________________________________


